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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº097, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014.

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 313 DE 17/10/1990 E AUTORIZA CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA EM PECÚNIA. E DÁ PROVIDÊNCIAS.

            Art. 1º Insere,  na Lei Municipal de nº 313 de 17/10/1990 o Art. 125-A, o seguinte dispositivo:

“ART. 125-A Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não utilizados para cômputo em dobro do tempo a que se refere o art. 122, I desta Lei e nem gozados pelo servidor que vier a se inativar ou falecer serão convertidos em pecúnia, e indenizados a este ou em favor de seus beneficiários da pensão.
§ 1º o marco  inicial  da contagem  do  prazo  prescricional  é  a de cinco anos  da  data  da data em que  reclamar ou pleitear a respectiva satisfação e em até cinco anos da  publicação  do ato da  aposentadoria,  da exoneração  ou  em até trinta dias da  morte  do  membro  ou  servidor  que  encerra o vínculo funcional.
§ 2º A opção formal do servidor pela contagem em dobro de período de licença-prêmio, para efeito de aposentadoria, é irretratável.

§ 3º A indenização corresponderá ao valor de um mês de valor igual ao provento.”

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias insertas na Lei Anual para o Exercício de 2015.

                 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                       MARCOS ERNANI SENGER, 

                                            Prefeito Municipal.

                    Deiver Vaz dos Santos,   

                   Regeane Simon Lampert,
          Secretário Municipal da Administração.  


Procuradora Jurídica. 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 097 /2014.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                        A Administração Municipal encaminha, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 097 de 09 de dezembro de 2014, que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 313 DE 17/10/1990 E AUTORIZA CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA EM PECÚNIA. DÁ PROVIDÊNCIAS.”.

Ao longo do tempo evoluiu o entendimento favorável à conversão da licença-prêmio em pecúnia por ocasião da ruptura do vínculo jurídico do servidor público, mormente por ocasião da aposentadoria ou mesmo de falecimento, quando não haverá fruição deste direito.

É cediço o entendimento, tanto em sede judicial, quanto em sede administrativa, em sentido favorável à conversão em pecúnia da extinta licença-prêmio não gozada, certamente por opção do titular do direito, sendo que foge à razoabilidade jurídica que o servidor seja tolhido de receber a compensação pelo não-exercício de um direito que incorporara ao seu patrimônio funcional e, de outra parte, permitir que tal retribuição seja paga aos herdeiros, no caso de morte do servidor. .
 Evoluindo a tese de que em ambiente administrativo era da inviabilidade da conversão em pecúnia da licença-prêmio, salvo em favor dos herdeiros do servidor, conforme a legislação federal de regência do estatuto dos servidores da União, em sentido oposto se posicionou os tribunais pátrios, fechando orientação favorável à conversão da licença-prêmio em pecúnia não gozada como direito do servidor. A orientação judicial mudou a interpretação em sede administrativa, que acabou por acolher a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada sob o escopo do dever de reparação do Estado em face da impossibilidade do exercício do direito, pelo servidor, na atividade.

Nada mais justo, a par desse panorama, que os efeitos do entendimento favorável à conversão em pecúnia da licença-prêmio assiduidade não usufruída ainda sejam extensivos aos servidores municipais a reconhecer o direito de conversão.

Esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, solicitamos seu recebimento, análise, discussão, votação e aprovação e colocamos a Secretaria Municipal de Administração à disposição para mais esclarecimentos.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
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